
 

 

 

 

 

 

                                              

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA CESSÃO DA VAN      
OFTALMOLÓGICA 

O DISTRITO LC11, com sede na rua Santana do Yapó 31 - Sl.205 – Ed Livorno – 
Muquiçaba – Guarapari/ES, por intermédio da Comissão de Normas de 
Credenciamento e Cessão da Van Oftalmológica, nomeada pela Resolução nº 21 de 
29 de maio de 2023, publicada no site do Distrito, doravante denominada apenas 
de  COMISSÃO DE HABILITAÇÃO, realizará CREDENCIAMENTO dos Clubes 
componentes do Distrito LC-11, que por ventura tenham interesse em participar 
deste certame para querer receber em comodato, uma VAN OFTAMOLOGICA – 
Master Furgão Extra 2.3 – 16v, Placa QRF1J09, Ano/Mod: 2018/2019, Cor: branca, 
Chassis: 93YMAF4XEKJ665066, com objetivo de viabilizar o maior número de 
atendimento a população.  

 

1.   DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1.  A documentação relacionada neste edital para fins de credenciamento deverá 
ser entregue via e-mail ao presidente da COMISSÃO DE HABILITAÇÃO o CL Celso 
Novaes, até o dia 21/07/2023 (sexta -feira), até as 12h, no seguinte endereço 
eletrônico: clpnovaes@gmail.com. 

 

1.2.  Eventuais dúvidas, impugnações ou solicitações de esclarecimentos deverão 
ser ofertados formalmente, por meio eletrônico, via internet, no mesmo endereço 
eletrônico. 
 
1.3. A ausência de questionamento implicará na aceitação tácita, pelo proponente, 
das condições previstas neste Edital e em seus Anexos. 

 

2.   DO OBJETO  

2.1. O objeto deste Edital é o credenciamento dos Clubes do DISTRITO LC11, 
interessados para receberem em comodato VAN OFTAMOLOGICA – Master Furgão 
Extra 2.3 – 16v, Placa QRF1J09, Ano/Mod: 2018/2019, Cor: branca, Chassis: 
93YMAF4XEKJ665066, para a realização de ações, programas ou projetos de 
interesse público, conforme lhe aprouver. 

 

3.   DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO  

3.1. Este Edital terá vigência por prazo determinado, até 11/08/2023, quando será 
realizada a apuração dos candidatos. 
3.2.  A revogação deste Edital dependerá de prévia publicação, utilizando-se os 
mesmos meios empregados ao tempo de sua edição. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

4.      DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO CREDENCIAMENTO 

4. Somente poderão ser credenciados os Clubes que apresentarem, na íntegra e em 
plena vigência, a documentação relacionada no item 5.1 deste Edital e que 
comprovarem o atendimento às condições aqui estabelecidas. 

 

5.  DOS REQUISITOS DE INSCRIÇÃO  

5.1. As inscrições poderão ser feitas no endereço informado no preâmbulo deste 
Edital, ou seja no endereço eletrônico: clpnovaes@gmail.com, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
a) Cópia do Estatuto e de Ata de Eleição da Diretoria em exercício, devidamente 
averbados em Cartório; 
b) Cópia do RG e CPF do Presidente; 
c) Certidão Negativa junto a Receita Federal; 
d) Certidão Negativa junto ao Estado e ao Município;  
e) Proposta de uso do bem móvel, com apresentação de plano de trabalho e 
provável média de público atendido anualmente; 
 
5.2.  Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
5.3.  A Comissão de Habilitação poderá solicitar ao proponente informações e 
documentos complementares à análise e deliberação. 
 
5.4.  Serão indeferidas as inscrições: 
a) que não apresentarem a documentação referida no item 5.1; 
b) que não preencherem os requisitos previstos neste Edital. 
 
5.5. O deferimento ou indeferimento da inscrição será comunicado pela Comissão 
de Habilitação ao interessado por meio de mensagem eletrônica. 
 
6.    DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
6.1.  A Comissão de Habilitação, responsável pelo recebimento dos documentos, 
procederá com a verificação dos mesmos, aferindo sua compatibilidade com as 
exigências deste Edital, e decidirá pelo credenciamento das propostas de doação 
mais adequadas aos interesses da Administração do Distrito LC11, no prazo de 
15(quinze) dias, salvo força maior ou caso fortuito. 
 
6.2. Constatada a existência de inadimplência junto ao Distrito e a Lions 
Internacional, o credenciamento será denegado, por falta de condição de 
participação. 

 

 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
6.3 A decisão da Comissão de Habilitação pelo credenciamento ou pela sua 
denegação será informada ao proponente mediante mensagem enviada ao 
correio eletrônico informado na ficha de inscrição. 

 
7.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
7.1. Da decisão da Comissão de Habilitação que concluir pelo indeferimento 
de inscrições ou pela não aceitação de propostas de doação, caberá recurso 
(detalhando o motivo) no prazo de 3 (três) dias úteis, ao dirigente leonístico 
competente para o caso, o qual será o Governador em exercício, que tomará 
as devidas providências que achar necessária. O prazo para interposição do 
recurso será contado à partir do recebimento da comunicação referida no 
item 6.3 deste edital.  
 

7.2.  A apresentação de memoriais ou de documentos será efetuada por 
escrito, mediante correio eletrônico, dentro do prazo estabelecido no item 
anterior. 
 

7.3.  A falta de interposição do recurso no prazo estipulado importará na 
preclusão temporal ao direito de recorrer. 

 

8.  DA HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
Comissão de Habilitação encaminhará os resultados ao Gabinete Distrital, 
para que o Governador em exercício, para convocar a instalação de RGD 
Extraordinária com o intuito da competente escolha do vencedor e 
homologação do Credenciamento e autorizando a celebração do 
instrumento correspondente ao ajuste. 

 
9.  DA FORMALIZAÇÃO DA DOAÇÃO 
9. O inscrito que tiver sua proposta de recebimento, aceita pela Comissão de 
Habilitação será convocado por meio de mensagem eletrônica para, no prazo 
de até 20(vinte) dias, celebrar o correspondente Termo de Comodato. 
 
9.1. Definido todo o certame, o Clube comtemplado com veículo terá 30 
(trinta) dias uteis de prazo, para providenciar a transferência do mesmo, 
junto ao DETRAN, para o nome do Clube proprietário 
 
9.2. Será autorizado pelo Distrito, após aprovado em Convenção, que após 
10 anos de uso do referido veículo objeto do presente pelo vencedor da 
proposta, a venda do referido móvel, sendo que o valor arrecadado deverá 
ser utilizado totalmente em prol da comunidade. 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
9.3. O referido veículo, em hipótese alguma, poderá ser descaracterizado em 
suas cores e em relação a seu uso previsto. 
 
10.   DO DESCREDENCIAMENTO 

 
10.1 – O Clube poderá requerer sua desistência, por meio de declaração 
apresentada até o dia 24/07/2023. 

 
      11.   DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
11.1.  Será feito, pelo Distrito LC-11, o acompanhamento do bem, pelo 
período de 24 meses, caso o mesmo esteja sendo utilizado para atividades 
diversas das originais, poderá o Distrito LC-11 requerer de plano a retomada 
da posse e propriedade do bem ao Distrito. 
 
12.   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1.  O Credenciado é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
processo de Credenciamento.  
 
12.2. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido credenciado, a 
rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
12.3.  É facultado à Comissão de Habilitação, ou à Governadoria, em qualquer 
fase do processo de Credenciamento, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
12.4.  Os participantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Presidente da 
Comissão de Habilitação, sob pena de desclassificação. 
 
12.5.  Os prazos indicados neste Edital serão contados em dias úteis. 
 
12.6.   O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
12.7.   As decisões referentes a este processo de Credenciamento poderão 
ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que 
comprove o recebimento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
12.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Comissão de 
Habilitação, sendo a palavra final do seu Presidente.  
 
12.9.   O recebimento da cessão de que trata este Edital não caracteriza 
novação, pagamento ou transação de débitos com o Distrito. 
 
12.10.   Os CREDENCIADOS não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do credenciamento;  
 
12.11.  No caso de desfazimento do credenciamento, fica assegurada a ampla 
defesa e o contraditório. 
 
12.12.   A participação neste processo de Credenciamento implica aceitação 
de todos os termos deste Edital. 
 
12.13.   É parte integrante do presente Edital o seguinte Anexo:  

 

                                   Anexo I – Ficha de inscrição; 

                                   Anexo II – Cronograma de Trabalho 

 

 
 
        Guarapari-ES, 13 de junho de 2023.  

                                                         
                                                         _____________________________________ 
                                                               Presidente da Comissão de Habilitação 
  



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

1. DADOS DO PROPONENTE: 

  

 Nome: 

 Endereço completo: 

 Telefones para contato: 

 Endereço de correio eletrônico:   

(Incluir também, quando aplicável, os dados do procurador e do 

representante legal) 

 

2. REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 

Declaro que li o edital indicado acima e, estando de acordo com todos os 

seus termos, requeiro à Comissão de Habilitação o deferimento da minha 

inscrição. 

 

3. RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS JUNTADOS 

 

 
(Local e data). 
 
_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

CRONOGRAMA DE TRABALHO 
 

                                     
29/05..............Reunião Preparatória 
31/05.............. Nomeação da Comissão 
13/06.............. Leitura e correção Edital 
03/07.............. Início das Inscrições 
20/07.............. Comunicação de Desistência 
21/07.............. Fim das Inscrições 
11/08.............. Apuração das Propostas 
12/08.............. Publicação 
18/08.............. Apresentação de Recursos 
25/08.............. Resultado dos Recursos 
26/08.............. Publicação  
28/08.............. Apuração Final das Propostas 
29/08...............Encaminhamento ao Gabinete 
Distrital  da documentação dos Clubes em condições 
de serem credenciados. 
 
                             Marcação de RGD Extraordinária 

 

 

 
 

  

 


